
  

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

 

DESPACHO CAOB

À COLIC,
 

Em atendimento ao Despacho 3843461, avaliamos a proposta comercial (3843514 e 3843522). Nesse
sentido, verificou-se que a empresa Rodotec Engenharia Ltda., arrematante do certame, atendeu parcialmente à
diligência requerida, notadamente ao apresentar detalhamento dos valores unitários correspondentes à Campanha Tipo
1 (3843522).

Não obstante, permanecem inconsistentes os valores unitários referentes à Campanha Tipo 2, os quais
não guardam correspondência com o lance global apresentado e com a proporcionalidade esperada em relação à
composição da planilha de custos. Considerando a necessidade de preservar a coerência entre a proposta apresentada no
sistema Comprasnet (com 4 casas decimais) e as planilhas detalhadas de serviços, entende-se que a inconsistência
poderá ser sanada caso os valores unitários da Campanha Tipo 2 sejam adequados aos parâmetros indicados na tabela
abaixo, de modo a assegurar a integridade da proposta e a vantajosidade para a Administração:

 

TOPICOS ITEM

REFÊRENCIA DESCRIÇÃO DO
SERVIÇO COMUM DE

ENGENHARIA
(CAMPANHA)

(INCISO VIII, ART. 3º DO
DECRETO 10.024/2019)

UNIDADE
QUANTIDADE

ESTIMADA
(A)

PREÇO (R$)

SISTEMA ID UNITÁRIO
(B)

TOTAL
(C=A*B)

1

1

CENTRO-OESTE     656.909,5300

1.1 SICRO CPU 01
Mobilização/Desmobilização

e Deslocamento da Equipe
(DMT>50 Km)

Km 9.900,00 10,97 108.597,0400

1.4 SICRO CPU 13 Extração de Amostras
(Campanha Tipo 2) CAMPANHA 22 19.769,82 434.936,0700

1.5 CGU CPU
09.2

Transporte das Amostras
para Laboratório (BSB) -

Tipo 2

Km X
CAMPANHA 14.226,66 7,97 113.376,4200

 

Assim, recomenda-se que a licitante seja novamente instada a adequar os valores unitários da Campanha
Tipo 2 aos parâmetros indicados, de forma a permitir a análise conclusiva da proposta e o prosseguimento da fase de
julgamento.

Documento assinado eletronicamente por JOSE FERNANDO DE FARIA LUCENA DANTAS , Chefe de Divisão, em
23/10/2025, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o código
verificador 3843627 e o código CRC ED6B2619
Referência: Processo nº 00190.109419/2023-31 SEI nº 3843627
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